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OBJETO: Declara de utilidade pública a “Associação Educacional Colégio Jesus Adolescente”, com sede no Município de Catanduva.

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei n.° 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que disciplina a matéria na esfera estadual, solicitamos do autor da propositura que oficie à entidade acima, para que nos seja remetida, com a urgência que o caso requer, a documentação abaixo discriminada, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer:

I – declaração, fornecida por autoridade pública local, de que não há distribuição de lucros, bonificações ou vantagens a mantenedores (os artigos 8º, 29 e 32 do Estatuto da entidade não especificam tal exigência);

II – registro nos órgãos competentes do Estado, conforme sua natureza;

III – relatório circunstanciado – atividades efetivamente realizadas, número de pessoas atendidas gratuitamente e outros dados –, referente aos três anos imediatamente anteriores à formulação do pedido, demonstrando o exercício de atividades dentro de suas finalidades, comprovando que não atende exclusivamente a seus sócios e respectivos dependentes (2009, 2010 e 2011);

Sala das Comissões, em
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